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PORTARIA Nº 100, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA – CMTP, NOS TERMOS 
DO DECRETO Nº 21.437/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 21.437, de 9 de junho de 2025, que institui o 
Conselho Municipal de Transparência Pública – CMTP, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros representantes do Poder Público Municipal para compor o 
Conselho Municipal de Transparência Pública – CMTP: 
 
I – Secretaria de Integridade Governamental  e Transparência (SIGET) 
 
Titular:  Nilton César Soares Santos 
 
Suplente: Naiara Camões Pereira Alves – Matrícula nº 21099307 
 
II – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão (SEMAPLAG) 
 
Titular:  Marcia da Silva Bittencourt 
 
Suplente: Raphaella Lopes Gazzani Marvila – Matrícula nº 10926801 
 
III – Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN) 
 
Titular:  Wendel Alonso Alves 
 
Suplente: Mariany Fernandes Gomes – Matrícula nº 21228701 
 
IV – Controladoria-Geral do Município (CGM) 
 
Titular:  Priscila Siqueira Vargas 
 
Suplente: Kédyma Marques de Souza – Matrícula nº 21243701 
 
 
Art. 2º Nomear os seguintes membros da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de 
Transparência Pública – CMTP: 
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I – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/ES 
 
Titular: Leonardo Roza Tonetto – OAB/ES nº 34.677 
 
Suplente: Éric Leal de Oliveira – OAB/ES nº 36.316 
 
II – Câmara de Dirigentes Lojistas de Itapemirim – CDL 
 
Titular: Rodolpho Leal Tavares 
 
Suplente: Gilmar Távora Sant'Ana 
 
III – Associação Pestalozzi de Itapemirim 
 
Titular: Francielle Almeida 
 
Suplente: Eliario Leal 
 
Art. 3º - O Conselho fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos administrativos 
necessários ao bom desempenho de suas funções. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Itapemirim-ES, 07 de julho de 2025. 

 

 

GENESIS ALVES BECHARA 
Prefeito de Itapemirim 

 


